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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PRXGÃO ELETRÔNICO SRP N" OIII2O23

CONTRATO N'I9/2023

CONTRÁTO oUE ENTRE SI CELEBRÀM,DE
UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCh SOCIAL, E, DO OATRO, Á
EMPRESA DECORRENTE DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" OII /2023 E ÁTA DE
REGISTRO DE PREÇOS N'
25/2023.

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de um lado o O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA, iNSCTitO NO CNPJ SOb N"

14.797 .77010001-11, com sede à Praça 3l de março, 39, - Centro - PACATUBA - Sergipe,

neste ato representada pela sua Gestora, SÉ. FAUSTILENE MELO SANTOS, brasileira,
maior, resi<lente e domiciliada nesta Cidade, doravante clenominado simplesmente

ORGAO GERENCIADOR, e a empresa, do outro lado, a empresa D.C. LOCAÇÃO DE
rr{ÁQUnsaS E EQUIPAMENToS LTDA-ME, inscrita no cNPl,MF sob o n"

07.390.31710001-20, com sede na Rua Marechal Horta Barbosa, n"10, Bairro Grageru,

CEP:49025460, Aracaju/SE, neste ato representada por ERIBALDO PEREIRA
JUIIIOR, (brasileiro), (casado), (auxiliar de adminisfiação), portador da Cédula de

identidade RG I .535.335- SSPiSE, inscrito no CPF/JvÍF sob o no 812.83 1 .055-00, residente

e domiciliado na Cinco, Cond. Vivendas /Encantos do Bosque' n'145, apto 001, Jabotiana,

AracajúSe, CEP: 49095-803, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no Pregão Eletrônico n' 0lll2023, têm, entre si, ajustado o pÍesente contrato

de fomecimento, que se regeú pelas norma^s das Leis nos 10.52012002 e 8.666/93, Lei

Complementar n" 12312006 e alteraçôes, pelos Decreto Municipal n" 1.263 de 01 de julho

de 2020, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CT,ÁUSUT,A PRIMETRT{' . NO ORJTTO
1.1 O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada no

foritecilnelrtu do ilttpressoras nolÀs ri'ou serninovas, rr,' botrr cstarlo dc

conservação e que estôjam em linha de fabricação para prestação deserviços de

impressão monôcromática e policromática, reprodução de cópias de document-os

e àigitatização, com fornecimento de assistência técnica para manutenção

cor.etiva e preventiva, incluindo substituição de peças' insumos, suprimentos e

materiais dô consumo (toner, revelador, cilindro, entre outros); exceto papel e

mão de obra operacional, conforme quantitativos, prazos e especificações

contidas neste Termo.

cr ÁU§III a sf,'.cuNnÀ -no Rf,'GrMF nÍ'Í'r'FCIICÃ0
@contratoteráasuaexecuçãoindireta'soboregimede
er rrpreitada por preço urritário.

CT ÁUSITT,^ TT'RCT'ÍRA .NO PRT'CO F'NÀS CONnICÕFSNF PAG ^ MT'NTO,

1t -P"1, p.rf"tt" 
" 
f"l 

"iecução 
do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a

CoNTRATADA, um valor global dc R$ 2ó.700,00(vinte e seis Mil e setecentos Reais)- .,

contbrme tabela em anexo: Ó!".- -
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§lo - O pagamento será eÍ'etuado após liquidação da despesa, por meio de crérlito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentaçào de Nota Fiscal,/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
tlocunento de cobiança, prova de regularidade p.ua 0o r a Fazenda Estadual c prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS -
CRF, CNDT.

§3o - Nenhum pagamento será efehrado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.

§6' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desla Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - IMC/IBGE.
§7' - Nestes preços estão incluídos todas a.s despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste ContÍato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciririos, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

CLÁUSULA OTIÀRTÂ . NA \rIGfNCIA
4.1. O prazo de vigência seÍá de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua

assinatura, podetrdo ser prorrogado por interesse Ílâs paÍes até o limite de 60 (sessenta)

meses, conforme o disposto no art. 57 da Lei n'8.ó66193, desde que haja autorDação fomral
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

4.1 .l . Os serviços teúam sido prestados regularmente ;

4.1.2. Esteja forrnalmente demonstrado que a forma de prestaÇão dos sen'iços tem
natureza continuada;

4.1.3. Seja juntado relatório que discona sobre a ex€cução do contrato, com

informações dc que os sewiços tcnham sido prestados regularmente;

4.1 .4. Seja juntada justificativa e motivo, por escÍito, de quc a Administração mantém
interesse na realizacão do serviço:

4.1 .5. Seja comprovado que o valor do contrato perÍnancce economicamente vantajoso

para a Administração;
4. I .6. Haja manifestação expÍessa da contratada informando o interesse na prorrogação;

e

4.1 .7. Seia comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitação.

4.1 .8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçào de termo

aditivo.

5.1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73 incisos I e II, "a" e "b" da Lci

it.666i93.

fl i usul.A, sExrA - DorACÃo oRC,{MENTÁRIA

6.1. As despesas com o pagamento do referido ob,ieto estâo previstas no orçamento

do2023 t2023, conforme classifi cação orçamantária detalhada abaixo:



I.]NIDA.DE
ORCAMENTÁRIA

AÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

7023-Fundo Municipal
de Assistência Social

4008-
Cofinanciamento
Estadual da
Proteção Espccial
de Media c alta
Complexibilidadc

3390.39.00.00- Outros Serv.
Terceiros - Pessoa Jurídica

1669

7023-Fundo Municipal
de Assistência Social

2020-manutenção
do Fundo
Municipal de

Assistência Social-
FMAS-RP

3390.39.00.00- Outros Serv
Terceiros - Pessoa Jurídica

1500

7023-Fundo Municipal
de Assistência Social

63l9lndicc de
Gastos
descentralizado do
PBF-IGD PBF

3390.39.00.00- Outros Scrv
Terceiros - Pessoa Jurídica

1660

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDÂDE DAS PARTES:

7.1 . A CONTRATADA, durantc a vigência deste Contrato, compromete-sc a:
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidadcs ora previstas;
. Fomecer o material conÍbrme especificação e preço na forma prevista;
o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza a Contralante;
r Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer
a Contratada, comprovante de quitação com os órgãos competentes;

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fomecimento;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo la execução do fornecimento, não exclúndo ou
reduzindo essa responsabilidade a {iscalização ou o acompaúamento pela

Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer ouEos

Termos de Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
o Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o objeto ffmado com a Contrâtante,

sem prévia e expressa anuência;
o Não realizar assooiação cotrr outrern, ccssão ou trarrsferêluia total ou parcial, bcru

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da

Contratante:
o Os materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e

especificações constantes deste edital, inclusive garantia contra defeitos, segundo

as rcgÍas da lei n" 8.0780, de 11 de setembro de 1990 CóCigo Cc consumiCor.

A CONTRATAI\TE, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a

ESTADO DE SERGIPE
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CI,ÁUSUI,A OITAVA - DAS PENALIDÀDES E MTJLTAS
9.lPelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcialdo
objeto pactuado, conforme o cetso, o Contratante poderá aplicar à Contratada asseguintes

sançôes, previstas no art. 87 da Lei n". 8.666193, garantida a previa defesa, sem prejuizo
de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 0,5Vo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0%

(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em dccorrência de atraso
injustifi cado no fornecimento;

III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste ContÍato, no caso de

inexecuçào total ou parcial do mesmo;
fV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) ancs;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

CI,ÁI]SIII,A NONA - DA RF,SCISÃO

10.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da

cláusula antenor, ensejará a sua tesctsão por ato unilateÍal e escnto da Conkatânte, nos

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93, na forma do

art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão oconer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78

da Lei supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada, seú esta ressarcida dos

prejuízos, regularrncnte contprovados, que ltouver sofrido, confornte preueitua o § 2" do

art. 79 do mesmo diploma legal.

I 1.1 , Na hipótese de rescisão ad:dnistrativa do presente Contrxto, a Contratads recoúece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberern, as medidas previstas no

artigo80 da Lei no. 8.666193.

São obrigações da Contratante:
r Notificar o fonrecedor registrado quanto à requisição do material tlediante o envio da

nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fomecedor
sendo que a nota de emperho repassada ao fomecedor poderá equivaler a uma ordem de
fornecimento;

o A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a
Contratante, através de servidor designado, com poderes para verificar se os
materiais serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto
qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada.

o Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no fomecimento do
material;

o Efetuar os pagamentos devidos. observadas as condições eslabelecidas;
o Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

peÍÍnanecem compativeis com os praticados no mercado.

^\UN-2
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O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos tcrmos do Pregão Eletrônico que, simultaneamente:

-. consLarn do Processo Administrativo que a originou;
L.l não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 1O.520/2002:
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

CLÁUSULA NÉCII}íA §EGUNDA. DÀS AI.TF.R,ÀCÕES
I 2.1 . Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei n". 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os

acréscimos e supressôes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,

§ l" da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeiecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados enke as partes, de acordo com o art.

65, §2", II da lei n". 8.666193.

CL{U§T'LA DÉCIMA TERCEIRA . I}O ACOMPANEÀMENTo E I}A
FISCÂr rzÀCÃO
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 fica designado o servidora

LEIDIENE SILVA SANTOS- CPF n'. 051 .599.3?5-10, lotado na Secretaria Municipal
de assistência Social, deste Órgão,para acompanhar e fiscalizar execução do prcsentc

Contrato.

§l'- À fiscalização competc, entre outras atribuições, verificar a conformidade da

execução do Contrato com as norÍnÍs especificadas, se os procedimentos são adequados

para garantir a qualidade desejada.

§2' - A açào da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.

CI,ÁUSUI, A DÉCIMÀ OÜARTA - NO RE,CT.,RIM[..NTO NO ORJITTO
14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II' a e b da

Lei n'. 8.666i9J.

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DO F'ORO

15.1. As ptrtes contratantes elegcm o Foro da Cida«le de PACATUBA, Estado de Scrgipc,'

comoúnico competonte para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
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:a 3-§ t-í

pÍesente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presençade 02 (duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

PACATUBA/SE,06 de Outubro de2023.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Orgão Gerenciador

F'AUSTII,ENE ME SANTOS
Gestora da entidade

II-

D C LOCACAO DE ã.ã--i$"ff"" *-,
MÁoullÀsE ;âl#-âíàI:#r

ÊoUlPAl,lENTos §jffij:-"*-
_ l TDÀ 0739(B 1 7100 í 20 E-s.Ê:i

D.C. LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME
ERIBALDO PEREIRA JUNIOR

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Í f\o- Cfur cpe 66 t4b90+s <l
cPFOo06?C5or- tJ

§@

&,
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ANEXO Í

6319-lndice dc Gastos descenüalizado do PBF-IGD PBF

MARCA

Und
QTD(

a)

QNT

MESES

(}Íl

RS

Uúit(U)

R$

TOTAL(me

nsal)

VALOR

TOTAL(12

MESSES}

Item Descriçío do produto

R$5.340.00
t.F:xn{^RK

1 Mês t2
RS445.00

t{.1445,00

Locação de Multifi[ciotral laser

mono, Tela dc úoque de 7 polegadas,

Àlimentador multiuso para 150

folhas, scanner duplcx passagem

únicq papcl A4lcartâ, velocidadc de
impressão 64 ppm, Qualidadc de
imagem ResoluÉo 1.200 (1.200 x
1200), Mcmória slandard: 2.048

MB, ADF duplex de passagem

única. Franqúa de 5.000 piginas por

máquina. Equipamsnto novo.

202Gmaoutcnção do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS-RP

MARC,{

tind
QTD(

Q}

QNT

MESES

(M)

R§

Unit(U)

R§

TOTAL(me

nsrl)

VAI,OR

TOTAL(t2

MESSES)

Item Descriçio do produto

Mês t2
R5445,00

R$r.3i5,m
R$16.020,00

Locação de Multifrucional laser
mono, Tela de toque de 7 polcgadas,

,^limentadoÍ multiuso par8 150

folhas. scanner duplex passagem

única, papcl A4lCarta, velocidadc dc
irnpres§o 64 ppm, Qualitlarlc dc
imagsm Rc6olusio 1.200 (1.200 x
1200). Memória shndard: 2.048

MB, ADF duplex de passagem

única. Franquia dc 5.000 piginas por
máquina. F-quipamcnto novo.

4008-Cofinanciamento Estadual da Proteção Especial de Media e alta Complexibilidade

Itcm Dcscrição do prodüto

MARCA

Und
QTD(

QNT

MESES

or)

R§

Urit(tD

RS

TOTAL(me

nrel)

VÀLOR

TOTAL(I2

MESSES)

I

Lrrcação de Mulrifirncional laser
mono, Tela de toque de 7 polcgadas,
Alimentador multiuso para 150

folhas. scanner duplex passagem

única, papcl A4lcart4 velocidadc dc
iÍnpressâo « ppm. Qualidadc de
imagem Rcsoluçio 1.200 (1.200 x
1200). Mcmória standard: 2.048
MB, ADF duplex de passagem

única. Franqúa de 5.000 págiflas por
m&uina. Equiparnento novo-

LE)G,ÍARK

I 1Z

R$445.00

R§ r.335,00

RS5.340.00

ír{ir ALJ)

LE)O\,1^RK

í!r

Mes

@--


